


CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO Estado do Paraná
Av. Presidente Getúlio Vargas s/ nº. Centro Fone/Fax (042) 3554-1404 - CEP 84620-000 - Cruz Machado/Pr E-mail: camara_cm@globo.com

EXTRATO REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº02/2021 PROCESSO LICITATÓRIO 02/2021 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, ESTADO DO PARANÁ. CNPJ sob o nº 01.507.273/0001-90 
CONTRATADO:  HPONTO SISTEMAS DE CONTROLE DE PONTO LTDA  Rua Almirante Alexandrino, n.º 3442, Bairro Afonso Pena, São José dos Pinhais-PR- 
CEP:83.045-210.-CNPJ: 32.686.344/0001-92 OBJETO:  Aquisição de relógio ponto biométrico homologado pelo Ministério do Trabalho, características conforme 
Edital de Dispensa 02/2021. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de até 10(dez dias), a partir da emissão da autorização de fornecimento.
VALOR TOTAL   DA AQUISIÇÃO: O valor a ser pago pelo equipamento é de R$ 1.650,00(Um mil, seiscentos e cinquenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta aquisição correrão por conta da seguinte dotação orçamentária : 01.01.2.001.4.4.90.52.42.00.00.00 
RESPALDO LEGAL: Art. 24º, Inciso II da Lei Federal  nº8. 666/93. Cruz Machado,  15 de março de 2021.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cruz Machado.
CONTRATADO: HPONTO SISTEMAS DE CONTROLE DE PONTO LTDA

CNPJ: 32.686.344/0001-92

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
São convocados os Senhores e Senhoras Acionistas da empresa FAERBER GERAÇÃO S.A., de acordo com o artigo 131, parágrafo único, da Lei 6404/76, a se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 25 de março de 2021, às 14:00 horas, na residência da Acionista e Diretora-Financeira Juliane Faerber, na SC-135 
km 14, Distrito de São Miguel da Serra, em Porto União (SC).
1 - Assembleia Geral Ordinária (Art. 132 da Lei 6404/76):
Ordem do Dia:
1.Prestação de contas dos Administradores, referente ao exercício de 2020, com o objetivo de examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras;
2.Trabalho para a ampliação
3.Deliberar sobre formação de caixa de emergência;
4.Eleição e posse dos Diretores.
5.Planejamento dos trabalhos da diretoria para 2021 e planos de investimentos;
6.Outros assuntos de interesse da sociedade.
De acordo com o Art. 133 da Lei 6404/76, acham-se à disposição dos Acionistas, no endereço acima, o relatório da Administração sobre os negócios sociais e os 
principais fatos administrativos de 2020, cópia das Demonstrações Financeiras e demais documentos pertinentes à ordem do dia.
Porto União (SC), 16 de março de 2021.

_______________________             _______________________
Diretor-Administrativo                          Diretora-Financeira

Inácio Faerber                                    Juliane Faerber

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
Estado do Paraná

Av. Presidente Getúlio Vargas s/ nº. Centro
Fone/Fax (042) 3554-1404 

CEP 84620-000 - Cruz Machado/PR
   E-mail: camara_cm@globo.com

DECRETO Nº 4/2021
Súmula: Aprova as contas do Executivo Municipal de Cruz Machado, 
correspondente ao Exercício de 2016.
ALVIR OTTO – Presidente da Câmara Municipal de Cruz Machado, no 
uso de suas prerrogativas que lhe conferem o Regimento Interno e a 
Lei Orgânica, após parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e 
Fiscalização, discutidos e aprovados em Plenário.
Decreta: Art. 1º - Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Mu-
nicipal de Cruz Machado – Estado do Paraná, relativas ao Exercício 
de 2016.
Art. 2º - Fica acatado o Acórdão de Parecer Prévio nº 541/2020 – Pri-
meira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Cruz Machado, em 15 de março de 
2021.

ALVIR OTTO
Presidente do Legislativo

DECISÃO DE RECURSO CREDENCIAMENTO 001/2021
A Comissão de Licitação, através do Departamento de Compras e Licitações resolve comunicar a decisão de Recurso administrativo interposto pela proponente 
Liseane Walczak Train:
1. Conclui-se pelo INDEFERIMENTO do recurso interposto pela recorrente Liseane Walczak Train, informa-se que após análise realizada, conclui-se por MANTER a 
habilitação da proponente Vanessa Carla Smykaluk. Cruz Machado, 15 de março de 2021.

_______________________________
Vera Maria Benzak Krawczyk

Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000

CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado – PR
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 56/2021 PROCESSO DE DISPENSA Nº 12/2021 
CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. CONTRATADO: Invictus Gestão em Saúde S/S LTDA OBJETO: Constitui objeto desta dispensa 
de licitação a contratação de empresa em caráter emergencial para prestação de serviços de plantão médico 24 horas conforme cronograma da Secretaria de 
Saúde, para atendimento no Hospital Santa Terezinha desta municipalidade, conforme justificativa em anexo ao processo. VALOR TOTAL: R$ 93.000,00 (Noventa 
e três mil reais). PRAZO DE CONTRATO: 1 mês
RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 – Art. 24 Inciso IV

_______________________
CONTRATANTE Município de Cruz Machado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr - CEP: 84620-000 - CNPJ 76.339.688/0001-09 Cruz Machado – PR

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 50/2021 PROCESSO DE DISPENSA Nº 13/2021 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. CONTRATADO: JGI Comércio de Oxigênios OBJETO: A presente dispensa de licitação visa à 
contratação de empresa para o fornecimento de cilindros de oxigênio hospitalar vazios, os quais serão utilizados para o armazenamento de oxigênio medicinal no 
Hospital Municipal Santa Terezinha desta municipalidade.
VALOR TOTAL: R$ 16.605,00 (Dezesseis mil seiscentos e cinco reais). PRAZO DE CONTRATO: 1 mês RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 – Art. 24 Inciso II

_________________________
CONTRATANTE

Município de Cruz Machado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado – PR

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 55/2021 PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. CONTRATADO: Arlete Wisniewski Correia
OBJETO: Contratação da profissional autônoma Arlete Wisniewski Correia, credenciada e habilitada na Chamada Pública 001/2021, para prestação de serviços de 
Enfermeiro (a), suprindo assim as necessidades da Secretaria de Saúde desta municipalidade, com o prazo de 6 (seis) meses de vigência do contrato, conforme 
justificativa em anexo ao processo. VALOR TOTAL: R$ 20.344,98 (Vinte mil trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e oito centavos).
PRAZO DE CONTRATO: 6 meses RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 – Art. 25

________________________
CONTRATANTE

Município de Cruz Machado

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
Processo de Dispensa: 12/2021. 
Interessado: Secretaria de Saúde

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 
DISPENSA em conformidade ao disposto no artigo 24 inciso IV da Lei 
Federal 8.666/93, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Lici-
tações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO nº 56/2021.
Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos serviços 
nos termos da adjudicação expedida pela Comissão Permanente de 
Licitação, conforme abaixo descrito: OBJETO: Constitui objeto desta 
dispensa de licitação a contratação de empresa em caráter emergen-
cial para prestação de serviços de plantão médico 24 horas conforme 
cronograma da Secretaria de Saúde, para atendimento no Hospital 
Santa Terezinha desta municipalidade, conforme justificativa em anexo 
ao processo. Favorecido: Invictus Gestão em Saúde S/S LTDA, CNPJ: 
26.775.172/0001-20. Valor Total R$ 93.000,00 (Noventa e três mil re-
ais). Fundamento Legal Artigo 24 Inciso IV da Lei nº 8.666/93.
Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 
12/2021.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 
Dotação orçamentária: 04.01.2.014.3.3.90.39
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em espe-
cial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, 
após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
Cruz Machado-PR, 15 de Março de 2021. 

______________________________
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO

Processo de Dispensa: 13/2021. 
Interessado: Secretaria de Saúde

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 
DISPENSA em conformidade ao disposto no artigo 24 inciso II da Lei 
Federal 8.666/93, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Lici-
tações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO nº 50/2021.
Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos serviços nos 
termos da adjudicação expedida pela Comissão Permanente de Licita-
ção, conforme abaixo descrito: OBJETO: A presente dispensa de lici-
tação visa à contratação de empresa para o fornecimento de cilindros 
de oxigênio hospitalar vazios, os quais serão utilizados para o armaze-
namento de oxigênio medicinal no Hospital Municipal Santa Terezinha 
desta municipalidade. Favorecido: JGI Comércio de Oxigênios, CNPJ: 
29.689.354/0001-77.
Valor Total R$ 16.605,00 (Dezesseis mil seiscentos e cinco reais). Fun-
damento Legal Artigo 24 Inciso II da Lei nº 8.666/93.
Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 
13/2021.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00
Dotação orçamentária: 04.01.2.014.3.3.90.30
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em espe-
cial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, 
após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Cruz Machado-PR, 15 de Março de 2021. 

______________________________
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO

Processo de Inexigibilidade: 02/2021. Interessado: Secretaria Municipal de Saúde.
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a INEXIGIBILIDADE em confor-
midade ao disposto no artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 55/2021. Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudicação expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: OBJETO: Contratação da profissional autônoma 
Arlete Wisniewski Correia, credenciada e habilitada na Chamada Pública 001/2021, para prestação de serviços de Enfermeiro (a), suprindo assim as necessidades da 
Secretaria de Saúde desta municipalidade, com o prazo de 6 (seis) meses de vigência do contrato, conforme justificativa em anexo ao processo.
Favorecido: Arlete Wisniewski Correia, CPF: 017.972.329-40. Valor Total R$ 20.344,98 (Vinte mil trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e oito centavo)
Fundamento Legal Artigo 25 da Lei nº 8.666/93. Justificativa Anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 02/2021.
Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00.00.00  Dotação orçamentária: 04.01.2.014.3.3.90.34 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado. Cruz Machado-PR, 15 de Março de 2021 

______________________________
Prefeito Municipal


